
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO, DO SOLICITANTE E DESCRIÇÃO DO OBJETO
Objeto:Contratação de empresa para construção de cobertura na Guarita de Segurança do
Aeroporto Regional de Guarapuava - Tancredo Thomas de Faria.
Solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SMD)

2. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DA ÁREA TÉCNICA E/OU REQUISITANTE
Servidor da Área Técnica: Adriano Volkweis, matrícula 189960-02

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Trata-se da construção de cobertura na Guarita de Segurança do Aeroporto Regional de
Guarapuava – Tancredo Thomas de Faria, com área de intervenção de 306,07 m2 (trezentos e
seis metros e sete centímetros quadrados).
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O objeto da presente licitação trata-se de prestação de Serviços, visando eventual para
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construção de cobertura na Guarita de Segurança do Aeroporto Regional de Guarapuava -
Tancredo Thomas de Faria, com fornecimento integral dos materiais e serviços de mão de obra.
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura, na forma do
artigo 84 n° 14.133, de 2021, com possibilidade de prorrogação.
A especificação do serviço, não está conforme catálogo eletrônico de padronização, tendo em
vista, o Município não apresentar ainda;
O endereço da obra será: Aeroporto Regional de Guarapuava Tancredo Thomas de Faria , BR-
277 S/N Km 350.
O prazo para início da prestação do serviço é de 15(quinze) dias corridos, contados a partir da
emissão da Ordem de Serviço.
Para o recebimento provisório e definitivo deverão ser observadas as regras dispostas no Decreto
Municipal nº 7.545/19.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa para construção de cobertura na Guarita de Segurança do Aeroporto
Tancredo Thomas de Faria se faz extremamente necessária, em decorrência de Auditoria AVSEC
realizada pela ANAC – Agência Nacional da Aviação Civil, constatou-se junto ao relatório de
auditoria (documento restrito) não conformidade no que se refere a ausência de cobertura no local
de inspeção de veículos e pessoas (PI – Guarita de Segurança).
Por conta disso, é imprescindível que sejam tomadas medidas em caráter de urgência para
contratação de empresa para edificação da respectiva cobertura, a fim de atender o contido na
RBAC 107.111 (a) e disposições específicas aeronáuticas.
E ainda, o Operador de Aeródromo é submetido às atividades de controle de qualidade AVSEC
pela ANAC, conforme o Programa de Segurança contra atos de Interferência Ilícita, aprovado pela
resolução Nº 499/2018.
Para a realização do presente objeto, fica demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
dos padrões de desempenho e qualidade almejados (art. 18, §3º, Lei 14.133/2021).
Diante disso, classifica-se então a respectiva demanda como essencial, sob pena de aplicação
das medidas para o não cumprimento e a não conformidade no prazo estabelecido.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Contratação de serviço não contínuo, executada por empresa especializada, para suprir a
exigência descrita no objeto.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Prestar os serviços integralmente e pontualmente, conforme condições ajustadas;
Deverá contar com um Responsável Técnico que se responsabilizará pelo atendimento às normas
e recomendações, seguindo fielmente os projetos arquitetônicos da respectiva obra;
A CONTRATADA deverá cumprir integralmente a proposta, a qual passa a integrar esse
instrumento, independente de transcrição, bem como atender as demais condições descritas;
A CONTRATADA comunicará imediatamente e formalmente a Administração Municipal sobre
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização
necessária.
Serão adotados critérios e práticas de desenvolvimento sustentável na presente contratação, pois
o presente objeto prevê a destinação adequada dos entulhos gerados durante a obra, conforme
previsto em memorial descritivo no item 01.6.6.6 (anexo). Portanto, todo e qualquer resíduo
gerado, terá sua destinação correta, bem como observado todas questões socioambientais
envolvidas.
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Garantias em caso de inadimplemento contratual: O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará a contratada à multa de mora e compensatória, na seguinte forma: i) 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, na entrega do curso contratado, calculado sobre o valor correspondente
à parte inadimplida; ii) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Proposta, devidamente
atualizado, pela inexecução parcial ou total do Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulas
contratuais celebradas e/ou proposta apresentada. Os valores correspondentes às multas citadas,
serão pagos mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso.
Os valores referentes à não execução da obra (valor total da proposta), serão restituídos
integralmente ao contratante, corrigidos por índice inflacionário, mediante pagamento em moeda
corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto seguirá a: dinâmica; horário e cronograma de realização dos serviços
conforme informações da Secretaria competente. Devendo considerar as disposições previstas no
art. 115 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
Condições de Entrega
A CONTRATADA terá a partir da assinatura da Ordem de Serviço, 60 (sessenta) dias corridos
para realizar a edificação da respectiva cobertura no local de inspeção de veículos e pessoas (P1
– Guarita de Segurança) do Aeroporto Regional de Guarapuava.
Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
Execução da garantia conforme Art. 96 da Lei 14.133/2021, inseridas todas as previsões.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens e/ou prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a entrega e/ou execução do objeto contratado e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es)/fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e o Decreto
Municipal nº 7.545/2019.
Para o acompanhamento pelo cumprimento da realização de construção de cobertura da Guarita
de Segurança do Aeroporto, a administração indica os seguintes servidores:
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GESTOR PORTARIA CONTATO
COMERCIAL

EMAIL

Adriano Volkweis, Matrícula: 189960-2 297
27/02/2023

(42) 3142-1858 adriano.gpb@guarapuava.pr.
gov.br

GESTOR SUPLENTE PORTARIA CONTATO
COMERCIAL

EMAIL

Graziele Schumanski, Matrícula: 13648-4 396
10/03/2023

(42) 3142-1842 smd@guarapuava.pr.gov.br

FISCAL PORTARIA CONTATO
COMERCIAL

EMAIL

Fabiano Ferreira da Silva, Matrícula: 170100-1 001/2023
05/01/2023

(42) 3142-1782 eng.fabianosilva@gmail.com

FISCAL SUPLENTE PORTARIA CONTATO
COMERCIAL

EMAIL

Alessandra Emy Sakuramoto Fuzioka, Matrícula:
194792-1

001/2023
05/01/2023

(42) 3142-1782 talyta.planejamento@gmail.c
om

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
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conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega do serviço,
mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Município de Guarapuava e verificação
da conformidade dos produtos fornecidos.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente, indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuado a
retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar prova de regularidade fiscal para com
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar
como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a
retenção tributária prevista na legislação aplicável.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30(trinta)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A modalidade de licitação será Concorrência, sob a forma Eletrônica na contratação de empresa
para realizar a obra descrita no objeto, cujo critério de julgamento ocorrerá por meio de MENOR
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PREÇO.
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIX - empreitada por preço global: contratação da
execução da obra ou do serviço por preço certo e total.
O contrato de construção por empreitada global ocorre da seguinte maneira: o contratante faz o
pagamento fixo para que o empreiteiro fique responsável por sua obra de forma completa. Isto é,
é feita a contratação da obra por preço certo e total. O que não condiciona o tempo em que esta
obra deverá ser executada. Entende-se mais vantajoso para o Município do que a contratação por
preço unitário em que se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades
determinadas.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado para a construção de cobertura na Guarita de Segurança do Aeroporto é de
R$ 157.738,00, conforme síntese contida na tabela abaixo:
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

1 1 SRV Construção de cobertura na Guarita de Segurança do
Aeroporto Tancredo Thomas de Faria

R$ 147.427,02

12. CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A LICITAÇÃO
Habilitação técnica
A comprovação do profissional de nível superior, detentor de certidão de acervo técnico – CAT,
emitida pelo CREA/CAU, relativa à execução de obra ou serviço de características semelhantes
ao objeto licitado. A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser
feita mediante uma das seguintes formas:

 Carteira de Trabalho;
 Certidão do CREA/CAU;
 Contrato Social;
 Contrato de Prestação de Serviços;
 Certidão de Registro de Pessoa Física do responsável técnico expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade.

 No mínimo 01 (uma) Certidão de Acervo Técnico com Atestado do Responsável Técnico
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, constantes no Quadro 1.

 Conforme parágrafo 2° do Art. 76 da Lei Estadual 15.608/07 o atestado de
responsabilidade técnica em nome da empresa e do responsável técnico pode ser
apresentada alternada ou conjuntamente.

 O profissional indicado pela proponente para fins de comprovação da capacitação técnica
deverá participar das obras objeto da licitação, observado o parágrafo 10º do artigo 76 da
Lei 15.608/07.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação orçamentária para esse objeto terá como unidade orçamentária a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico – Órgão: 10; Ação: 2396; Vínculo: 0; Referência: 2134; Elemento
da despesa 33390390000.
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REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

ART. 22, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.140/23

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATO

Contratação de empresa para construção de cobertura na Guarita de Segurança do

Aeroporto Regional de Guarapuava - Tancredo Thomas de Faria.

2. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

 Servidor da Área Técnica: Adriano Volkweis, matrícula 189960-02

3. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI/PR (JANEIRO/2022) e PRED (MARÇO/2022) SEM DESONERAÇÃO VERSÃO

1.0.

4. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A série de preços coletados foram retirados em 16/01/2023, pelo responsável

técnico Alexandre Turczen Veloso de Godoi (CREA 1608305/D), no sistema: Tabelas de

Referência - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI/PR (JANEIRO/2022) e PRED (MARÇO/2022) SEM DESONERAÇÃO VERSÃO

1.0, conforme segue:
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5. JUSTIFICATIVA PARAA METODOLOGIA UTILIZADA

O valor total de R$ 147.427,02 para realização do presente objeto é compatível

com os valores praticados pelo mercado, pois utilizou-se como parâmetro a composição

de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema
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Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), de acordo com a

previsão do artigo 23, §2º, inciso I, da Lei 14.133/2021.

Justifica-se a metodologia, tendo em vista que a Administração preza pelo Princípio

de Economicidade, que objetiva a minimização dos gastos públicos.

6. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO

SUPORTE

Segue abaixo síntese de contratação similar realizada pela administração pública

municipal (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico), que serve de referência

à presente contratação.

Contrato Objeto Valor
349/2022 Contratação da SURG - Companhia de Serviços de

Urbanização de Guarapuava, Sociedade de Economia
Mista, para prestação de serviços e execução e/ou
administração de obras.

R$ 650.000,00

Como informado anteriormente, salienta-se que o valor total de R$ 147.427,02 para

realização do presente objeto é compatível com os valores praticados pelo mercado, pois

utilizou-se como parâmetro a composição de custos unitários menores ou iguais à

mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

de Construção Civil (Sinapi), de acordo com a previsão do artigo 23, §2º, inciso I, da Lei

14.133/2021.

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, NO CASO DA PESQUISA

DIRETA

Não se aplica-se a presente justificativa, pois será realizada licitação na

modalidade de Concorrência, com base no artigo 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº

14.133/2021, na contratação de empresa para realizar a obra descrita no objeto, cujo

critério de julgamento ocorrerá por meio de menor preço.

8. INFORMAR SE FORAM OBSERVADAS AS CONDIÇÕES COMERCIAIS

PRATICADAS, INCLUINDO PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E
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MONTAGEM DO BEM OU EXECUÇÃO DO SERVIÇO, QUANTIDADE CONTRATADA,

FORMAS E PRAZOS DE PAGAMENTO, FRETES, GARANTIAS EXIGIDAS E MARCAS

E MODELOS, QUANDO FOR O CASO, OBSERVADAS A POTENCIAL ECONOMIA DE

ESCALA E AS PECULIARIDADES DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 Prazos: a Contratada terá a partir da assinatura da Ordem de Serviço, 60

(sessenta) dias corridos para realizar a obra;

 Locais de entrega: Aeroporto Regional de Guarapuava – BR 277 S/N – KM 350 -

Aeroporto

 Instalação e Montagem do bem ou execução do serviço: Aeroporto Regional de

Guarapuava – BR 277 S/N – KM 350 - Aeroporto

 Quantidade Contratada: área de intervenção de 306,07 m2 (trezentos e seis

metros e sete centímetros quadrados);

 Formas e Prazos de Pagamento: em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega do

serviço;

 Fretes: responsabilidade da empresa ganhadora do certame.
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